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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Projeto de Lei N".

Procedfincia
ELIMAR FERREIRA DataOocu^to 02/03/2010

IsSSSISH
PERÍODO SEMEST

, "Dispõe> sobre a obrigação do

Legislativo Municipal de fixar rniiral

na recepção do prédio da Câmara
Municipal e divulgar na mídia, local,

em período semestral, os récursqs
arrecadados . e discriminação: de

débitos e despesas desta Casa de Leis,

e dá outras providências".
. ^'

■  ■

- //

(  Art.: 1®. - Fica o Poder Legislativo pbrigado á fixar mural na recepção dq prédio dâ
.0

Câmara Municip^ e divulgar ná na mídia local (emissoras dé rádio e tv Ci jornais de grande
circulação inuniçipal, em período semestr^, os recursos surecadados e discriminação dé

'  débitos e despeisas desta Casa de Leis, assim como o niíinèrq de servidores concursados,
seríddores em c^gos cqniisSionadós, contratados, ̂ sessores e éstagiánòs, nomeados ha

,  Instituição com seus devidos locaisríe atuação. ^

das

Árt. 2® - Ás. despesas decorrentes da execiição desta^. lei correrão^ por cpntá
-- -- - v-/^ -■ ■ ■ s.- ■ . ■ ■A >

se necessário.

Arts®-
ehí contrário.)

aS disposições {

Gachoeiro de Itapentirim/ES, 02 de março dè 2010.

R ÍT:RREII^ (NENEN cadaVEL)
Vereador PTB

J  . '

"Feliz,à Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05- Centro - CEP 29300-1 10 - Gachpeirb dè Itapemirim - Espírito Santo
'  _ PÀBX: (28) 3526-5622 -FÁX: (28) 3521-5753 - É-iTialí: crnci@crnd;es.gov.br
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É de nosso .conhecimento, a-publicação no Diário Oficial dó Município dè
' Cachpéiro de Itapemirim e no site desta Casa dè Leis,^,a pre;stação_ de contassem

-  período • trimestral dòis recursos fín^cèiros ^ecádados e gastos^ atràvésV^do
Demonstrativo Econômico/Financeiro, porém o pbjètivo do Projeto de Lei que ,dispõe'

-  sobre a obrigação do Legislativo Municipal de fixar miiral na recepção do prédio da
: Câmara Muncipal, os recursos arrecadados e disçritninação dé débitos è despesas;
ríesta Cásaríeléis, ássim conio divülgàção nã mídia local, épiopòrcionar informações
do dempnsttativo econômico e financeiro junto aos. munícipes que ao adentrar na
recepção da Câmara Municipal e principabnente as pessoas que nao possuem acesso
à inteníet e nem ap Diário Oficial Mubcipal, téf conbecimentOi na - íntegra, da

assim como o quádrp de servidores;

. \.

Gachoeirp derítapéinirim/ES, 02 dé março de-2010. '
!  )

ELIMAR FERREIRA (NENEN CADAVEL)
;  /Vereador PTB ■

;  •

"Féliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirirh, 05 - Ge^ntro - CEP 29300-1 10 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
RABX: (28) 3526-5622- FAX: (28) 352 í-5753 - E-maiÍ:'cmci@cmci.es.gòv.br
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Projeto de Lei N".

Procedência

ELIMAR FERREIRA
Processo Documento Data

448/2010 15 02/03/2010
Assunto: DISPÕE SOBRE A OBRIGAÇÃO DO LEGISLATIVO
MUNICIPAL DE FIXAR MURAL NA RECEPÇÃO DO PRÉDIO
DAC/\MARA MUNICIPAL E DIVULGAR NA MÍDIA LOCAL, EM
período SEMEST

"Dispõe sobre a' obrigação do

Legislativo Municipal de fixar mural
na recepção do prédio da Câmara

Municipal e divulgar na mídia local,

em período semestral, os recursos

arrecadados e discriminação de

débitos e despesas desta Casa de Leis,

e dá outras providências".

Art. 1°. - Fica ó Pqder Legislativo obrigado a fixar mural na recepção do prédio da

Câmara Municipal e divulgar na na mídia local (emissoras de rádio e tv e jornais, de grande
circulação niunicipal, em período sèmestral, os recursos, arrecadados e discriminação de
débitos e despesas desta Casa de Leis, assim como o ntímero de servidores concursados,

servidores ém cargos comissionados, contratados, assessores e estagiários, nomeados na
Mnstituição com seus devidos locais de atuação. . ~

'Art. 2"-As déspesas decorrentes da execução desta lei coirerão por conta
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação; revogadas as disposições
em contrário. - , L -,

Cachoeiro de Itapeniirim/ES, Ò2 de março dej.2010

(3 f}
EUMAR FERREIRA (NENÉN CADÁVEL)

Vereador PTB

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-1 liO - Cachoeiro de Itapernirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28)'3521-5753 - E-mail: cmci@cnnci.es.gov.br



cachoeim

ntarçod

/  '
■-• ' ' .0. '

■'W-

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ■V-
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JüiSTIFICATVA r  í , --V. '
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É áe , nosso çotiheciinèntq, publicação viiò .Diário Óficiál do Município 4"^ t
Cácboeiro de. itapemirini e. no, site desta Casa de Leis, a prestáção de contas ern v

/^período: triméstraí dos recursos financeiros arrecadados; e\ gastos;; atravésj do
; bemonsttátivó Econômico/Finanéeiro; porém o objetivo do PrójetO; de Lei que dispõem •
, ̂ obre a obrigação do Legislativo Municipal de fixar niural na. recepção do prédio da

,  .Çaniara. Muncipal, bs;; recursos' arrecadado^ C' discriminação de ̂ débitos éVdespesàs
desta Casa dé leisi assim como divulgaçãò na mídia local, é proporciona informações
do; demonstrativo ecònômico é. financéiro junto aos niiunícipés: que ao adentrar ,nâ 7
recepção da C^àra Municipal e principalníente as pessoas que^/não possueni àCesso . -
à._ Internet e nem ao Diária Oficial Muncipàl, ter conhecimento^ na íntegra, da v?,  .r - 1 .. • • C^sjjni QoMo o quadro de servidores. ,

/' . A:

:/ )

.  / •

1  '
A

-/ ,

Vereador PTB

-,r

A-.i

"Feliz a Nação cújó Deus é o Senhor"
Rua Barão de Itàpemipim, 05 Centro - CEP 29300-110 - Cachoeirò de itaperriirirn -Espírito. Sahtp

T  ' PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28)-3521-5753 - E-mali: cmci@çmci.es.gov.br ' ; " ; :
j
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lIlMSjl GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N." 15/2010

INICIATIVA: Vereador Elimar Ferreira

À MESA DIRETORA

'V ■, 'SenhorPresidente, ■ ■ '

O presente projetp de lei "Dispõe sobre a.obrigação do Legislativo
" Municipal de (sic) fixar rnural na recepção do prédio da Câmara Municipal e divulgai

^ na rhídia local, em período semestral, os recursos/arrecadados e discriminação de •-
■'débitos edespesasdesta Casa de Leis, e dá'Outras providências"/

Preliminarmente, o projeto encontra obstáculo formah na espécie
legislativa adotada, qual-seja, projeto de lei. Comò a projeto tratá de matéria de.

'  exclusiva competência da Cârnara.Municijpaí, a espécie legislativa adequada ao ato é a
'Resolução.

Sob o aspecto material, a matéria encontra obstáculo no arL9°, I, "a",
-do Regimento Interno desta Casa de Leis, que atribui-competência exclusiva à Mesa
Diretora para a propositura de-projetos de, Resolução-que "criem, modifiquem, ou
éxtingam cargos, empregos ou funções da Câmara, reprodução por simetria, do art. 15,
XVII,' do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (que regulamentou as-

' disposições do art. 51 da CRFB) que determina: , ^

,"Art. 15. À Mesa compete, dentre outras atribuições estabelecidas em
1  lei,- neste Regimento .ou por fesoíuçaq da Câmara, ou delas
■  ' implicitamente resultantes - -

XVII - propor, privativamente, à Câmara projeto de resolução
dispondo sobre sua organização, funcionamento, polícia, regime
jurídico ;do pe.ssoal, criação,' transformação ou extinção de cargos, ■

.  empregos e funções e fixação damspectiva rerhlmeração, observados os
parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes-orçamentárias"

.  "Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro.de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX; (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRÓ DE ITAPEMI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Ademais, por força do princípio da publicidade (art. 37, caput, da.CF c
arts. 48 c ss. da Lei Coniplementàr n° 1,01) já-há a obrigatoriedade do Poder Legislativo
de publicar as prestações de contas; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e
o-Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses.documentos.

Após a análise pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação,
opinamos pela devolução do projeto ao ilustre autor, nos \teimos do ait. 117, VILdo
Regimento Interno desta Casa de Leis. . ■

C? ' - '

É.o parecer para decisão de V. Ex^^s. . ,

Cachoeiro d.e Itapemirim-ES, 12__^&ínarço de 2010.

Costa

Procurador. Geral Legislativo

Pi/amc/ef

M

OAB ES 6339

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 •: Centro - CEP 293Ó0- I 10 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX; (28) 3526-5622 - FÁX:, (28) 3521 -5753 - E -mail: cmci@cmci.es.gov.br



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRÍTO SANTO

OF/PLG N°Jí^^ZoAO_ DATA:4dh42.n-jp
À P&ESIDÊNCIÃ DA COMISSÃO DE CONSTTUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR: ALEXANDRE BASTOS RODRIC

Procedência

PRESIDÊNCIA DA CMCI.
Processo Documento Qata
638/2010 638 12/03/2010
Assunto; ENCAMINHA A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA, PARA PARECER, OS PL. N®S. 15 E 17/2010.

Senhor Vereador,

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso XII e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer a(s) seguinte(s) matéria(s):

P. LEI N°. VETO A PL N". P. RESOL. N°. P. DEC. LEG. N°. PRAZO VENC. PROJi

RECURSO N°. EMENDAS A LOM N°. PAR. TRIB. DE CONTAS N". PRAZO VENC.

'

'

Atenciosa] nt

ODAVID ALBER'

Presidente

m• Segue(m) e:
• Observação:

LÓSS

anexo cópia(s) da(s) matéria(s) niencionada(s).

A
&

3

ALERTAMÒS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARÁ
EXARAREM O PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ARTIGO 44
DO REGIMIETO INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APÍ#SENTAR PARECER SOBRE A
MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ
DESIGNAI L RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS".

h  "Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirirri, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28i) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mall: cmci@cmci.es.gov.br
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CAIVIARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO .niSTTCA EREnArÃO

PARECER ÀO PROJETO DE LEI N" 15/2010

INICIATIVA: ÈLIMAR FERREIRA _

RELATOR: Marcos Mansur ^ i

RELATÓRIO: '

DISPÕE SOBRE A OBRIGAÇÃO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL FEÍAR MURAL NA
rEcpçãq do prédio DA câmara municipal e divulgar na Mídia local, em
PERÍODO SEMESTRAL, os RECURSOS ARRECADADOS E DISCRIMINAÇÃO DE DÉBITOS E
DESPESAS DESTA CASA DE LEIS _

VOTO DO RELATOR: '

O Projeto esta irregular quanto^ aos.aspectos inerentes a esta Comissão. Voto pela rejeição 'da matéria ;
acompanhando parecer Juridico desta Casa de Leis." / '

VOTO PRESIDENTE:

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO:

Voto com ó Relator .

DECISÃO:

A Comissão yotòu por unanimidade pela rejeição da ihateria.

Alexandre bastos Rodr es

.  i. Suplente:

eiator

Sala das comissões; em às. Julho de 2010.

esidente

Marcos Mansj
Suplente; José los

nt Jul

Marras jSalles Coeljic - Membro
SupX

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

. ROa Barãó de Itapemirim, 05 - Qentro - CEP 29300-1,10 - Cachoeiro de Itapemirim . - Espírito Santo
RABX: (28) 3526-5622"^ FAX: (28) 3521-5753 -,E-màil: çmci@cmci.es.gdv.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/CM/GP N". 095 / 2010

Cachoeiro de Itapemirim / ES, I4 de Julho de 2010.

Ao: Exmo. Sr. Vereador
\ Elimar Ferreira - PTB

!g2igcg;-o • S03&/:i0
KlJíáEiríO Pluíl.pRlO' ——'

Prezado Vereador,

rí,. rip 1 »,-p p!." ò artigo 117, inciso TOI, do Regimento Interno destaLasa de Leis, estamos devolvendo oTrojeto de Lei n°. 015/2010, em anexo.

Atenciosamente,

DAVID ALBERTO LÒSS
Presidente

\Átr

.  ̂

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor",

Rua Barão dé Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-1 10 - Cachoeiro de Itapemirim- Espírito"Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br \



1  -

2  -

3  -

4  -

5  -

6  -

7  -

8  -

9  -

10

11

12

13

14

15

16

17

18 --

19

20

ii

17-

4S.

ti

t)'S

iO

0^1

Ml-

JUNTADAS:

-jêlC— - T^a/mXjlA íúLC

-4^ - ° /■ <^<^16? _ ^ c, '\


